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SANTO ANTONIO DO LES,Ih
Continuldade do progresso, de mãos dadas corn o powot

Gêstão 2o2fl2024

PROCE§SO ADMINISTRATTVO NO 033/2022

DA: §ECBETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARÂ: COOBDENADORIÀ DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇA§

Considerando 4 necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a
rquislçto de Ônibur Escolar para rtender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
solicitamos a Vossa Seúoria, através do Depaíamento de Contabilidade, informação através de

Certidão se exist€ rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiiria(s) que ocorrerá(ao)

6(s) possíveis despesa(s) corlespondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l1 de março d,e 2022.

NB A
Secretário de Educação e Cultura
Portaria 612022 de 02 de feverciro 2022
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SAilTÍl AilT0ilM OO LE§TE

PORTARIA N".076t2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito Municipal de Santo Antônio do
Leste. Estado de Mato Grosso. no uso tle
suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal dc
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria,

Artigo 3'- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário,

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JO§EARIMATEIAW LVES
PREFEITOM I IPAL

Rcglsuada Íra Secretaria de Administração ejarncnto e Publicada por aÍisação cm local

Continuidade.do progresso. de màos dadas com c povo
Ge rt âo 2021i2O24

Artigo l'-.DESIGNAR o Sr'._NILSON BARBOSA
DA §ILVA. para responder pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇAO E CULTURA desta

Prçfeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

do cosnrme, conforme na legislação ern r ig

REZENDE
SECBETÁRIO DE A M INISTRAÇAOEPLANEJAMENTO

Rua A - \" .ló7 - Jardim Sents Irês - Fore (66) 3tE8-1080 - e-mail: prefeiturrúrsantoantoniodoleste.mr.gor .br
CEP 7t.ó2&000 - Ssnto Aqtôtrio do Leste/ltT
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Continuldade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2ll2024

PROCES§O ADMINISTRATIVO N" 033/2022

EXMO. SENHOR PREFEITO,

Santo Antônio do Leste - MT, I1 de março de 2022

DAVID CORREIA DA SILVA
6ECRETÁRro MuNrcpAL DE ECoNoMTA E ErNANÇÂs

FORTÂRIA N". 0O1,2021 DE 0t /0t D021

G o v E B N ç, ' ' - 'Í§lt' ,.'1

sANro Aruroürb iló LE§,F

Objetivando arcnder à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para rqulrlÇâo de Ôolbus Escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Bducjçio, conforme solicitação e termo do referência em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e cncamiúo pÍrm que efetue os trômites necessários.

DA: §ECRETAIIÁ DE FINANÇA§
A: SECBETARIA MUNICIPAL DE EIIUCAÇAO E CULTURA

oD
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUTIICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3620001 -90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLVE;

Artigo I" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responderpelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeiturg oonforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento quc tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGT§TRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JO§E ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Rqtrfrda nr socrúaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

loçd do comrmc, conforme na legislação em vigor.

I

PORTARIA N" OO4i2O2I.

DE: 0r DE JAI\IEIRO DE2o2r.
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a ll JsItle de 2021 . Jqnd O.cid EB,ôídco ôs Uwichic do Elt.do dê Mato Grcslo . ANO XM I iÍll , úl

l) Fotocópi8 ô c!Íl||f & Yl!üo ê .lrpíovrt de irgiçâo íl! AE
PASEP;

ll Folocfib ||id t CNH ar b o ca..l

I)CooFra & Erlê - ..úde ífb ê ínüC (erm íláda.} Íl}
c.a!áÍia .o rhertEitllo d lr,196ê! hIUrtá ro Grlo Eüêrldth:
l) D€dICo rEgsth dê aãaÉo ô c.r!o pülco ql rh cor(tÉr!
da Eo[aeL.ÍrpaiÍ8 paa Cclltitlçao F!{rÍü
m) ryrÉa.h naa a8l8 argitrdo rnÉo pa Houúde, çlorb
por qudqJaÍ ôOto 9ddtso dqJ íúidadc ú ãlbn lbdêral, cltrdsC doj
ÍlrrúdDd (ê{r8d0 raao píúFú candd.b r c(rn tttl Íêqrhcr{a):

n) HtrÉo, ê fú9ílo pt rro, dê nlo E liro r§riüdo do !€írrço É
blico poÍ nrolllt irrto, orl do nto Eí sido üoncr.do r hêm do sêíúço Ê,-
Uico, noa üüítG 05 (úrco) ,rE.
o) D€daraÉo & Büa;

p) Coíç.u,ürt ó! üart 8 rla coÍ{a, rn reands b.nérL m quC a Prê
Elurô & S.Ino Arü$ do [tÉ ma.rtât! coírvaí{o p8E ,lc.tanüno dê
créd'it{ r*rha; r
d Náo R!0Lüar lntrcadcí{r! (,fidna! oJ ê!t!r Íl3pqtd€'ldo pê16 .ri-
ílâl coda; o fuinüio, Aarlhbfaéo, Fá Rib[ca, 6 coíúrra ê os pÍe-

ü6i08 m l.rl É I .3{t dr 23rl}6râ006 (lÍlílco dc cítdÉcc.rtG), cqlDíovâ-
ô afaíaa da CcÍüólo Civil r CÍtnind.

r) Ouioa Coq,lrêítoa $,ê 8 Arítti3t:.Éo plar nacrÊcátro;

PRI'EMJRA/RECUR'OA
ED[ÍA! DE CO|{VOCAçIO

HUr ros
M 00ít202t

A PÍ€fihn tllrlidpl rr! Srdo Áínodo do Llltr - MT, !ú iÍrt!Írrládlo de
rêu rFllrânfitc Led, S.. JOSE AÂIMATEIA MEIRÂ ALVES - PÍÊÍci-

to Mrfldpd, OOxl/6 oE (a) ãrdidrts3 (.) Íabcl6qtor (8) no rÍrcxo
| &sb B,Irl, rpÍovrdos (r! no Prccltro SGIGSío SrtÉÍcado Íf 001/
ãIl0, trúú rín 0,tr7r2ol0, tsíÍo o Írdtldo .lb hqrúgldo.m 28/

07r2Sm, pr! coífrpüccÍ!íír n .la COOIOEIIADoH^ DÊ RECURIO8
HULAr{O! dds PÍ.8turs, no prâ.o & ata 0a (quúo) db nor húart
6 de loçrafÊrts (0?h lE I Et), mddoa ô todoa 6 doqrürtos cül!ta,}'
h! ne nEaím llm dC Ediul a dEdoírado no Arl.ro ll düi! .dld, pr.E

tomsíTt pcaa !|ln aaur rlaDdvoc car!ú.

Scrá coôaldüúo daa.tríib a, poítmb dírirads do p.ocÊlEo lalrüvo
$mdílcülo, o(r) c.ndld.to(t) ccn ocaú(t) qlr nao c npüecaÍ (am) íé
r dÊt| úü*dde a mürldo da doc.rr{ltos lígiros, poúrndo r PÍ]
lbiturr llrrid?al da üar o Adoíto óo Lnb - ilrf cütlca, o(r) o(t)próxi-
mo(s) cÍddtb(!) rFoi edoa, obcdêddt tlgorGa,rrntr a ddsm óc d!s-
dícaÉo
M!iü!a mfiraçôGl podcífo l.Í obüúalt o t Cootdêoado,i8 d! Rrcrr-
a6 lunaara desta Mcit ! cor hcr'áílo dc .,Çcdlcíte.

G.bir.lr ô PE&ito Ml,li4d & S.nlo MoÍio óo Le3E, ao 01 di8 do
mlE dc Jüako d€ 2eí.
JOSE Aefl lEl VIDR ALYES Pnôrb lunl.tst,
At{Elo I

ANE)O T

ooEü?tr colvocA0lo l{. 00í202í.

1. - Püf Et: po.ra. o carüto dctró !pt!!cn r. doqrrlr lç.o (o.i- , GlgtEfe oo pnefeffo
ginâl ot bdra aülÍrticadt) qlE clnTíot e:

.) CafüItl ú! !acolrl$IPÉ{.$i3X6 odgktoq Pônl o c.t!o,
tprEs.ttaL lt üa deinâl a E@ÍÍa q, côpia ülteí icad. !m cartório

m
rNECIIEIIreEEEEEEIIA
[aÍI]irúÍ]iF]rl-

diariarürÍalpí.org/müEmm . \4r./w.amm.org.t,. Assin.do Drgitslmente

ír];rfj---
b) CsÍpior!írc dc Rêútaítdr:

cl F&cópL Lelwl da Cerlidlo dc NúclrEnb ou Crsalrêltb,

dl F@Íi. dr Crrtidào de N.sctnc,llo dG fr|o§ rEio.!. dc t I 8nG ê
Csbh de vrô! &a fto. rtê (E ,nos de irrde (!c hourr):

t) CPF do! ll|o! c8so horr.Ê6

0 Fotocódr do IUlo & rlêitoí ê Caítdão que cfipíow nüo teí soiliro
pufÉo pomca - carüdão oílghd ãÍüds pdr iu!üF clêilo.sl;

§) Fdocód! do Cêrl,lkrdo ê Rc.c.!btr, paa c carúidstG do scxo
meã.*ro;

h) Fotocód8 d,o RG e CPF do c.ndidalo e do côÍ*,gr (aê c.sado):

I Fotocód! da CrEha dc TEbdio 
" 

co,lIíw8í{r dÊ in!(,Eào no Plg
PASEP;

l) FoúocódE lrglvd da CNH rê lbí o c.3o:

f) CfiTíovt {! (b rEtÉ de rârldr íJca c meÍ{d (rrür trco} ne-
cE!ü'lo !o dllcnTcíúo rh t ÇaÉ iírfl!írtEs 5o caígo píltlndk o;

l) Dêdaraçao ÍrGg!üüâ (lê aãrflJaÉo dê ceÍgo ÊiHco o, do coodÉcs
ds .orflrbçao !mp8rd. Ér Conrüiriitso Fêd!r-âl;

ml Mraçlo d! nao e3táÍ oÍttpÍkúo EanÉo por iridooaidado, EplcEd!
por SCquêí úígfo ptb[co eroir cnlidlda ds esíara hdGíd. rltldld €rou
m!údpd (dtcbedo pdo pÍúlrio cardldato e csn tur}! ílcútEck r);

nl Ded!I!çâo. & Êúp,io PrrüE, d€ nào tc. siro dGndüóo do lcíviço pú
co pú moüÍo i.üo, óê Í& EÍ Cdo êroítcÍdo a bêm do lríyip pú
co, nc rltitls 05 (ci rco) moE.

o) Drclrr8çâo da Eêrls;

p) CorTíovarú! dc ab€rlú. dr cút8. cít Egêfld8 b.ncáÍit m qual E PrE-

Giü.ra & Slnfo Anlodo do L!.l! mlntâr co.nÉÍdo prr! rucÊtirÍÉilto dc
qú&a $lüiris; o

d taào RqFür ülbcÊdütls oiÍin-r ou esl8. Ílspolxh.ldo p€hs cri.
me3 dís: o hlt!6.rb, Adn ÍúbaÉo. Fâ Riüfica, 6 cchrrDo! e oa p.e-

vlctos nr Ld Íf t.3t3 de Uytllr:m(E Gúco dc entoípêc8írl6). coítpÍova-
do st$Ér d! Cüüdâo CMI s CúÍhtl.

d Olro. doqrtritc qr,G a AdÍriíilr.çáo jdg6r nêcÊ$ário:

PREFEM'M/RECURSOS HUTA'{OS
FOiTAnlA [.. 004,il02í.

DE: 0í OE JrúagRO DE 2@t.

JO6E AÍüIATãA VIEIRA AL\rES, PÍrlrilo Mut*ipd dc Sado Ântoiio
do L€!b, Edrdo de Mato G.Bso. no §o dc suas atlhriÉca lcg8b.

RESOLY'Ei

Aího í.. ttoirElA o sl". DAVID PAULo coRrElA oA sLv , pE E Í"s-
pond.í Éo crílo úe sEcRErÁRlo D€ Ecot{oirlÂ E FINANçAS deste

PÍ!ÉtÍs. coírlbíír Ld UrÍidpel n'806f2020 de 13 dê outub.o 2020.

Arügo r - Ortrírl{nrr a SccÍltüi! Municip€l de Adí{nbrsçâo. FLneiê
rl€nto qus toírr rs providêíd83 íllcêt!árir! p8ra ! cxêcr4lo dt8tâ po.-

teÍiâ.

ArdfD t. Elii Poíllda erltr dr yigo n8 dda & suE F.t*caÉo.

; AÍdgo 4'. Raroglrn - !G !s dilpoaiç6ar cm condíio.

RÊôIS?R SE

PUBLICA€E

CÚIPRA§8.

EX: 01 DE JANEIRO DE 2021

. JOSE ARIXATEIA VIERA ALVES PREFEITO IUIICIPAL

t
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,l - Jaífro & 2OZl . Jdnd OLiôl E*ôÍ co d|! UuÍ|iclplG do ÉstEdo dc Mato Gro6ro . ANO XM I

Regisfáda n |êcÍ!i5 dc lttlilhado e Plan{arÍreoto e pr-üaicad€

por 3ltrâÉo ín locd ô coltH, coríom na lletraçáo m ügoí.

PRIrÍull,IcuSaü Hut pS
POiÍl l t{..|o,?a2r,

DÊ: 0l D! JAEIRO DC 201t.

JOSE AI A'IUA UAR /ltYE, Mfo Huíô.a úa Br|to A160
do L€gE. Eíelo dê Uio Groro. no ulo (h suat úSuiçoaa leg.l,

tEsotvf,
ltülo t. . NqElÂ o &'. EoG LUE 0t CASTIO. paÍr Époid.. pdo
.ar!o d. SECnErARlo DE Aêf,|CULTURA ÍURtStaO E UE|O ALBtEIit-
ÍE dclh FÍtttJÍa, ccíorÍrn Ld Munk pal Írô EOUa@0 d! tg ds ouüJtrs
2020.

ârügo t. DaMnÍ a Sccntl.h Mr-úidPll de Affildo € Fló.l}
rEto $'r tall l! !ílridàdar nÊc!!a.Íb. p.n I rxcqtÉo drab poí-

tEda.

Arüeo t - Eír PoílÍa ênrlr m ü0oÍ na daL da lrlr prMo.
lrüfo a. . Rür*ün - te rE dlrpciçõê! cn conüülo.

tEcr!?ia{t
PUBLICA'!

CUTPIA'I"
G 3ltltlt 00 PRE?!ÍTO

E* OI DC JATEIRO DE 26I
JOSE 

^if 
'tE VttR ArYEt PRttlÍrO TUUCP L

ReghtrÍr m recÍüd8 dê 
^ffinilFado 

ê ãaíElÍnenlo e aifurdr
por álbdg ün locd da co6ünrr, coírltÍma na lôgbbÇáo m ügor.

PRltErruiA/ilcuRtoE Hux^l{o3
PORÍA| A ir.. 0021202í.

DE: 0l 9t J rBO 0C 20at.

JogE ADI IE VInA 
^tvtt, 

ffillo ilul+tl (h süto 
^,ltoíÍodo lr.l Eriado & tato GíDa.4 no lÁo ô !l,.. rttrrçô.. bgrL

iEsolvti
âdgo t'. NOffiIA a &'. C|IUoILEXE OLIVtIR^ 3lNtG, pü. ÍB-
pondrr r.lo cfio da lEcRET^Rlo oE Eo{JcAçAo E culTURA dr r!

PÍrlbitJr, coí*nrr lJ fÀrfaFl Ít' 8ürl@o d! íl .r! qôlro 20ãI

lrigo f . D.@,rÍ r s.crd. MuI*d ê &húúüleao c PblIN!-
pÍno d.r Ert 8s gwldârch lrcc.ârlta! psn a êEo.* d.als p0.-

lgla.

lÍü9o f . Éia PoíH. Gflüa m ú9ú lr. ôt! ô tr,! Ffl(tÉo.
&üfp , . Rattrgs.r - aê 8! dapo.içóla it! cqúado.

FEOE:ITA'I
2UluG rll
culPi at
G^B&E'! DO PRE IÍÍO
Flr 0l !l J IFRo DE 20tl

JOCE allaE 
^ 
\'B Aryta PRrtsÍO ruxlcpal.

feghtÉ r fÊcÍlll, dc fffi!ü.gto e Pbnêia!!.í{o r htlic.ds
?oí ehlaa G bd t coctra, coíth m bgiddo €rn úgoí.

PRrl[mJfâ/ttcuralo! HUx llos
POrülIür ..Iír21,21.

PE: 0l !l JaülRO lE 201t,

diqiofl f at4d.oígm/âím . trwrf, .amm.org.h

JOGE AiIIAIEA VEIR^ ALVE8, Pr!&ato Uuldpd de Sllio Ánúo.tio
do LetÉ, Eíado de Íirsto GrBo, no ulo & !u.s Eblbüçôcâ lca€i3.

RÉ'OLVE;

Arülc t. . Nol,EIÂ o Sr'. IARCOS DA 3U.VÂ ALVES, pârs rê6püdê,
p* üfo ds EECRETÂR|o D€ sAúD€ &ú ftEêü.rd, drbnE o Lei
ilul+a Ír'80t2020 (lc 13 ê ot lüüío ãI20.

Atüp t . kírinar r ScÍrlt!Íir ltúúcipd dc ÁÀtüAfaÉo e Ph*F
míúo S,. toítr a píürdh{r8! nêccásáÍia psre r cxeoJÉo de.tã po.-
t!,lt
Arüio t. Esta PoítaÍtr aüs qrl vigor ns dete dc suâ pu6*zçáo.

Ârüep /F - Rct,ofBn - a! aa dtpoaiÉGs .rn co.ltr*io.

REO!8TRA§E

PUIL|G S
CUTPRA€Ê.

GAITIEIE oo PREFETÍO

EI: 0í DE JAllãRO DE 2üt1

JOIE ARITAIEIA I'EIRA ALVEA PiEFEITO XUI{ICIPAI.

Ra!&rdr í!a !ã!râíia da Aá!ÍÍiEtrçao ê Pla q!ímrío ê PublcadS
por anxaçto em local de coEüíra, coírbírne ns hgisbçáo e,|l vigoÍ.

PREFEMJRA/RECURSOS IIUIAI{OS
PORTARTA ir. m5r20:lí.

DE: 0í DE JAXÊIRO OÉ 20,11.

JOIE Am 'ÍEA V-IRA 
^!VE3, 

PÍtlblo UrrddpC (b S€r{o Aflb.rb
do L8!&, Eltido do Mdo G.GSo. no u.o dê üJas .uibulçõêr legd3.

RÊ80§rÊ:

Arülo í'- NolIE]Â o S... EDEI R IÊtlEGASSl, psa t€.pondêr pdo
cÍro dr sEcRErÁRlo D€ vtAçÂo. oBRAs E SERVIÇOS RJBUCO§
{rcatr PÍrÊlhra, coíúomc Ld Mlrtidprl nc 808r2@O de 13 ale or,tubío

2oàJ.

lÍdfp 2! - DetÇmrnaÍ a SccÍárÍla Mtrlldpsl rlc Ârrtrlstâçâo . Pkrqâ-
mdío qÉ torE as pÍovit&rir! rE@atáriar pÍa , @trlçao d€tta poÍ-
trrh.

Arügo t . EstE Mait cnúa crn úgú nr d8tr dc arr Früc!Éo.
AÍülo 

'4. 
- Rêlroglm - !r 83 dEpo€lÉ€t €rn con6o.

É'BTRA§E
PUaLtCA€E

CUI?RA€E.

O^INETE OO PREFE|IO

EI: 0í DE JAI{EIRO OE 2ülí
J6E ARXA'ÍEA VIãNA ALVES PREFEI?O IUiIICPAL

Rrglibxr8 na tr€rrtaÍl! & ÁdntiisúaÉo c BanClmc,tto c R.ôlcldá
poí sthÉo Gltr locd dr coat!.!ü, corbnrie na lcgitfrÉo sm vlgq.

PREFEMJRÁ/RECURSOS HUXAX(x'
P,ORTARIA il'. 006,:1021.

DE: 0l OE JAt.EnO DE 2ülí .

JOSE AÍüIATEIA v.ElR ALVES, PtlGib Munidpd dê Slr ô Aitoíio
do L3de, Erbdo dê HEb G.o6so, Íp t !o dc suas *!'buiçàc! l€gak.

RESOLVE;

Ardgo í'- t{O[f EA â g'. ROSAlll EtaEGAsl3l 
^LVES, 

p.r. re.po.td€,
pco câÍgo d. SECRETÁÂ|o D€ AsslsÉNcÁ E lçÀo soclru- oe*
ffir., @íqrrl L.l Mrrti+d n' t(E:IÍxlo ê 13 d. oúôro 20ãr.

313 â§sinado OigitalÍnente

I

I

I

I
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4", 367 - Jd. Santa lnê§

u.217.§Zc0o1-9o Exercícic,

Emissão

m2
11ti3tnz Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 381
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNçÃo:12 Educação

SUBFUNçÃO :361 Ensino Fundamental
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO e CUlrUm

PROJETO ATIVIDADE : 1021 Aquisicao de Onibus para transpofte de Alunos
ELEMENTO : 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :2.1.50O001000
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 280.000,00

w

o
at Sitve
cRc-MT ílÍr76?2/005

CPÍ: 378.256-451-20

fqes

Atenciosamerrte,

Coord idaàe
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PROCESSO ADMINISTRATryO N' 0332022

DA: §ECIETARIAMUNICIPAL DE EDUcÂÇAo E CULTURA
PARâ: GABINETE DO PRETEITO

! ExMosENHoRPREFErro,

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de março de 2022.

NILS
Secreüírio
Portaria 0

A SILVA
de Educação e Cultura

2 de 02 de fevereiro 2022

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de adesão a ata de registro de preços n". 07812021 do pregão presencial no.

071/2021 - Prefeiture Municipal de Nova Lacerda,/MT para a aquisição de Onibus Escolar para
ttendcr lr necossidldos dt §ecrctaria Munlclpal de Educação, conforme termo de referência em

Bnexo.

tD
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PRE}-EI'IURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 -Jd. Santa lnêg
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Solic'itação de Materiais / Serviços

Rêquisiçáo Responsável

OO7AOI22 NILSON BARBOSA DA SILVA
DescriÉo

AQutsrÇÁo DE vErcuLo ÔNtBUS

Data

11t03t2022

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO

Observaçâo
AQUISIçÂo DE ÔNIBUS EscoLAR . NoVo , o KM , ANo MoDELo No MINIMo 2021 oU SUPERIOR , DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAo E
CULTURA ,

Item cód. Prodúo Cód.TCE DescriÉo do Produto
Oescriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtd6 Qtde Rec. c. Custo
Obse

1 oo1.o34.so8 í AOU|SIÇÃO DE ÔNTBUS ESCOLAR, ZERO KM, ANO l\ ÍNIMO 2021 Elu DIANTE CAPACIDADE NII\44 44 ESTUDANTES SE UNID
NTADOS + 02 (i,OTORISÍA E AUXIL|AR), AR CONDTCTONADO DE TETO, MOTOR COM NO MlNrMo 1socv, PBT MlNrMo D
E 8,OOOKG, COI\4PRINIENTO M iN IMO DE 8,OOOMT, GARANTIA DE O1 ANO, N4EDIDAS DOS PNEUS I\4 iNtMA 215/75 R17,s. st

0 12

STEMA DE SUSPENSAO DIANTEIRA E TRASEIRA R MOLAS SEIVII-ELIPTICAS E AIVIORTECEDORES TELESCÓPICOS,
ALTURA MINtMA TNTERNA 1.900t\rr, ENTRE E NIMO 4 3OOMÍ, FREIOS DIANTEIROS E ÍRASEIROS A TAMBOR, PO
LTRONA DO IV]OTORISTA COI\,4 A[,IORTECIIUENT DRÁuLlco, poLTRoNA Dos ESTUDANTES Ttpo soFA iooox8oo, T
OMADA 12V NA CABINE EOUIPAÍ\/IENTO EACE Rros IGIDOS PELO CONTRAN

ç
Presrdente Almoxarifado

:l
F
r

Er

\
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SANTO ANTONIO DO tEs+E-
Continuidadê do progresso, de rnãos dadas corn o povol

Gestão 2í)2L12O24

TEÍTIO DE REFERENCIA

f -OBütTgE

i.f . Aqlsiç5dê ôtüus a|colil, novo, Okm, ano e modelo no mínimo 2021 ou superior,
deÍina& a úndor rs necssldader da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

I. JIJSIIFICITIVA:

2.1. A rryislçlo so ítz necessário, considerando que há um aumento na demanda no

C/a tanç nO ransporte êscolar, uma vez que o município já oferta esse serviço, porém,

com a ftôta drpon ívcl hoje no município o serviço encontra-se de forma deficitária, tendo

Sr eslndor r outr linhee o mesmo transporte.

2.2. O objú sollcltado lratará mais conforto e maior agilidade aos alunos e
colaboradorcs, poit lrá permitir que seja priorizado apenas uma rota em seu uso, nâo
sobrecarregando ou gerando transtomo, bem como, por se tratar de um ônibus novo,
tratará conslgo malor segurança, com todos os itens de série atualizados e novos,
prontos para uso.

t - csrEcrrcAçôEs Écrrcas:
UNID QTDE V.UNITARIO

MEDIO
V.MEDIO
TOTAL

ITEM coo. rcE DESCRIÇAO DO PRODUTO

01 R$Àourstso DFÔN|BUsEscoúR. zERo KM, ANo MiNrMo 2o2t
EM DIANTE CAPACIOADE MINIillA 44 ESTUDANTES SENTAOOS +

02 (I/IOTORISTA E AUXILIAR), AR CONDICIOMDO DE TETO,
MoroR coM No MlNtMo í socv, pBT MÍNrMo DE B.oooKG.
coMpRtMENTo MÍNttrto pE B.oooMT. GÂRANT|A DE 01 ANo.
MEotD s Dos pNEUs MÍNMÂ 21sns R17,s. stsrEMA DE
suspENs,Ào otÁNTEtR E TRASETRA poR MoLAS sEMt-
ELIPTICAS E AMORTECEDORES TELESCÔPICOS, ALTURA
lriNttl^ TITERM 1.900Írl't, ENTRE Etxos MiNtMo 4.3ooirrr,
FREI@ OIANTEIROS E TRASEIROS A TAMBOR, POLTRONA DO
troroRtsrA cou AMoRTECTMENTo HrDRÁuLrco, poLTRoNÂ

OoS ESrUDA,íÍES TIPo SoFÁ looox8oo, ToMAoA 12V NA
cABllE. Eot tp MEt{Ío E AcESSóRros ExlctDos pELo
coún x.

UNID R§

.. DAS OBRIGAçôES DA LICITANTE VENCEDORA:
l.l. Compe{c ao Compromitenta Detentor da Ata:
rl Entrcgar oo produbs naE condiçôes estabelecidas no edital e seus anexos e atender
lodos or peilÍbs ô cor*ratação durante o período de duraçáo do registro de Prêços,
hôpendenl {a quentidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua

orptcidade ô brncdmento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando

taeuar*,aLa, praros ê locais cstabelecidos peb Órgão Usuário da Ata de Registro de

Prços;
) AcertÍ nll ,ne§9s c4digCes Gontratuais, os acréscimos ou supressões que se
ízcrem neccarários até 2616 (vhte e cinco por cento), em função do direito dê acréscimo

Xlbdo no § 1" do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis
j f3cultativas nas demais situações;
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c) Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as
obrigaçóes assumidas e as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na
licitaçáo;

d) Subslituir 93 proülos Ílcusados plo órgáo ou entidade usuária, sem qualquer ônus
para a /EnirÜfaçb, ne pn o máúno de 24 (vinte e quatro) horas,
hdeecndolomen} da ryliqção fre penrldadec cabÍveis;

d Ter çviqllg ol can{hde o ítgbtro dc seus preços, quando presentes os

9resupolFf prd6tot na cllüsuS argunda desta Ata;

Q Ater{er a llÍnaaa} dol órglos oq entidade usuários, durante a fase da negociação
$ reyisâg de prreos ô quc tra§ a cláusula segunda desta Ata, com os preços

hiciúnert reg!fa@1 SÍyrntút I compensaÉo dos valores dos produtos já

aotrtí|uei, caso Ô reo$hedÍnenb pela AÜninirtraçâo do rompimento do equilíbrio
originlmcob e{Uuladoi

$ Vine&r-p to pÍtgo nlrimo (noyo preço) d.íinido pela Administração, resultante do

Co ü reúaâp;

$ Ter dfeito ô prcaíência ou, lguabde de condições caso a Administraçáo optar pela

çontflaçfo dos bms 99 selyiçol otlieto de registro por outros meios facultados na

agis|çáo nbtiv. âs llclaço*.
I iesponstl;arrc peba datps cfredos diretamente à Administraçáo ou a terceiros,

deconenlr de lle ctSr ou dolo dé a entrega do objeto de registro de preços.

§ Reccber or pagrrrnto! respcctivos nas condiçôes pactuadas no edital e na cláusula
oitavt deúr Ata dc Reglstro de Proços.

I. OBrcAOôES D @ITRATAI{TE:

1l Umt ver lmadt t conlÍataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

d Ofeocer lÉas 1 inbnnagoes n cêssárias para que a licitante vencedora possa
exccutaÍ o oblclo qdludicado dcntro das especiÍicaçÕes;

b) Efetuar os pagamcntos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servldor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d tlotifioar, gor escrh, à llcftanG vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
cuno do fohadmenb, fixando pÍazo pa'a sua correção;

f Aconpaü;r o hnedmênto, podendo intervir durante a sua execução, para fins de

{urte qu s{pansao da cntrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
cxccutrdos lotl do ospro5ca9óes doste Edital.

a.Ooy&(nÍsrilADos

l.t . O Wlorfbbdçrtimr& p.ra a presente contratação é: R$ XXXXX (XXXXXX).
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,.co r9RUelMtliro,!oc* E pRAzo DE ENTREGA.

l.l, O yazg {e enkega do veículo deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias após a
afllsaq da llorizag6s de fornecimento, em horário de expediente, a contar da data do
rfObirylntq a 1.10b dO Empenho, e os mesmos deveráo ser entregues no local
dtrmhado Drb ttrn ic'pij.

|.Oor/r§Ae oRÇIeI[Án$
a.l - Aa de||lteas oom tl arybiçôts ora requeridas, correrão à conta do Exercício
vigrnte ,o fto corraote dt p06taçlo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
@níorÍno rbixo, devondo o roctante onerar recursos orçamentários futuros,
ctülramentr consignsdor para csse Ím.

1., ' Ol íeq[os para a${aiç(l.6 dot produtos constantes no objeto deste edital
coÍrcrão por oonta !1 segtüte @taçâo orçamentária:

Dotrçâo:

Unldade 06 Secretaía Municipal de Educação e Cultura

Funclonal prognmátict 12.361 .ó007 .1021 Aquisiçáo da fnibus paraÍransporte de
Alunos

Flcha 381

D..pêsaríonta 4.4.90.52 Equipamentos e Material permanente

t.. ACOliPâ}IAf, NTO E FI'CALIZAÇÃO:

10.1. Durante o peílodo ft vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos
rcrviçoc será acompanhada e flscallzada por servidor designado pela Administraçáo.

Ií. PAGAiIEI{TO:

11.1. O pagamento, decorrcnte do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mcdianb cródlto em conta banúria, em até 20 (vinte) dias do mês subsequentê,
conlado! do racebimento definitivo do veículo, após a apresentaçâo da respectiva Nota
Fiecal, devidamentc atestada pelo setor competente, conforme dispÕe o art. 40, inciso
XlV, alínea'a', da Lei n" 8.666193 e alteraçôes.

1 1 .2. Os pagamentos iomente seráo efetuados após a comprovação, pela(s)
íomecedora(s), de que s€ encontra regular com suas obrigaçÕes para com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentaçáo das Certidões Negativas de Débito com o
lNS6ecomoFGTS.

tt,!. Oocrrm& eflo no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento

ffrl sr*dO otra ere o hrnecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo

DaÍl o gtgautto a çr contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

tt.a. qDo ta combte arp ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério,
podcrá devoàÊla, prÍa ao devldas correções.

ti.C. Na hipÕae ô devol*ão, a llcla Fiscal será considerada como náo apresentada,
paÍa fina de lbndimcnto das condiçôes contratuais.

Ita. t{r petrôncia fe lQuldaçâo da obrigaçáo Íinanceira em virtude de penalidade ou
hdimplln{i @ntÍtUal o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
lpr dr fornecedora.

?tlsl.t
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tt.r. A AdÍübtraelg elüaró retençáo, na Íonte dos tributos e contribuições sobre
Stbs o1 pagfrenba deyrÔs líorrrscedora classificada.

tt.coptçffs atFAil:

t2.í O pi?o píQosto deverá contemplar todas as despesas que o compõem
(m$ri$ pfl e)tlcuçáo do serviço), como todos os encargos (obrigaçôes sociais,
iryostof, tarF, eto.I

SANTO ANTONIO DO

SILVA

Continuidade do progresso, de rrrãos dadas corn o povot
Gêstão 2O2t-12024

Antônio do Leste, MT - 11 de março de 2022.

NI
SEQRETARIO Í*,' ICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FtgRTA
^e2t2022 

DE 25t01t2022

I
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Processo llo.: í522021

PREGÃo PREsEirclaL N. - 7 1 12021

No dia '17 do mês ô Dezsaüro do lE de 2@1, comÍE Cceram. de um lÉo !(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TACERDA , Estado
de MATO GROS6O, pessÇ iurídi.a & direlo Éblico, 5.cÍita rD CNPJ rob o no. 01.614.519/0001-22, com sêde administrativa locâlazada na RUA
16 DE JULHO. ll't16, büo cE,|TnO, CEP lf. 782r1i1400. ruta ci& de Nova L.côÍda/MT. Íepíesentado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL . o
Sí(a). UILSON JOSE DA EllVA, haaÍ{to no CPF sô o no. ô!11.764.I'l{N, dornantê denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo
qualificâdas, donvllte denorninadaa OETENÍORAS OA ATA, q.ç firÍnlm a presenúE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resullado
do julgamento d! lidaçáo nr modrlldlde PREGAO PRESENCIAL n".7ln@,1, PÍocêr8o Licitratório no. 152i2021, que selecionou a proposla mais
vantajosa par. r AúninisiÍrçáo Púüica, oblcüvando o(a) Regiúo de Pr!ço paÍa e lquisiÉo de ônibus escolares, novos, okm, ano e modelo no
mínimo 2021 ou ll$erior, (bstina(h a atend€r Es necÊsrldadx da SccÍalarla MuÍidpal de EducaÉo deste Municipio Em conÍormidade com as
especlíicaÇõet coÍrstrntes no Editd.

Itâns

6239 IIACNOPECAS TULI|IIARCAS CO ERCIO DE CATIINHOES E ONI 1.2

As qnpresar OETEITTORAA DA AÍA dos lrn , relolt êm firmlr a píraêole ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resuttado da
rr^íaçáo dêcoÍÍürta (b proca6so € licltaçáo aclma espadficadot. íegido pelâ Lei Fede.al no. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitaçôes no.

6193. bem como pelo OÊcreto MuÍcjpal Íf: (Registro d€ PÍêços) ê, pêlas condiçóes do edital, teÍmos da píoposta. medianle as
\.Jsiras e corÉlçôês a segur esttbêl6cidas:

Nomâ do ReprEsentantê CPF

MAcRopEcAs MULIMARCAS coMERcto DE cAMlNHoEs t07.838.209/0001-78 cARLos vtNtctus DE MAGALHÃES 044.619.34r-oi

cúusuL pRtuErRA-DooBJEro

1.'Í. O presert6 lêímo tem por o§láüvo e finalidâde dê constitulr o sistemâ Registro dê Preços paÍa seleçáo dâ pÍopostã mais vantajosa para a
Admid8tração Riôlicâ. objallvando:
Registro de PÍ!ço p8Ía a rquisiÉo de ônib€ escdaíÊ6, noos, olm, ano e modelo no mínimo 2021 ou superior, destinado a alendeÍ as
necelddader Íh SâcÍetaria Munidpslde ÊducâÉo detl6 MunicÍdo
Tudo cm conrodnldade com !6 espâclícações conslaotes no Edltsl, na3 condiçóes definidas na ato convocatôrio, seus anexos. propostas de preços
e deÍnlis doornêí{6 e Ati! do PÍoceaso e Lldtação tdma descÍitos, os quais inlegram este inslrumento indepndente de lranscrição. pelo p.azo
de val5ade do lrt!ônae R€gbiro dê PÍeços.

1-2. A ?ústêndr do pcços GgistradoE ÍÉo oüítga a Admlnistíaçáo a fiÍmar contÍataçóes com os respectivos Íomecedoíes ou a contralar a totalidade
dos bans íegtrtrfroa. 6endo{le íaoílda a utlzeÉo dê outros meios permitidos pela legislação relativa às licitaçõês, sem câbimenlo de recurso.
sendo ,ssegúrdo !o DeneíÊláíio do ÍEglstÍo dê pÍeço3 pÍeÍerência em igualdade de condiçô€s.

!=AUSULA SEGUNoA - DO PREÇO

2.1. O píeço udtáí10 paÍa fúreciÍtaí o do oqFio de Íeglitro serâ o de MENOR PREÇO POR ITEM, iÍrscÍito na Ata do Processo e LicitaÉo desúlos
âcjma ê dê acoÍío coín a oídâm da dâEEificaçào das .rspedivag propo8lia8 que iôlegram este instrumento, independente de transcriçáo. pelo prazo de
validade do Í!gi8lÍo, confomc seguar:

xtu COTERCIO DE CATINHOES E ONIF

Item Eapccifcaçto
Aourstçlo DE ôNEUS EscoLAR. zERo KM, ANo MiNrMo
2021 EM DIÂ'{TE, CAPACIDADE MINIMA,T4 ESTUDANTES
SENTADOS + 02 (i/IOTORISTA E AUXILIAR), AR
coNDtclo ADo DE TETo. MoroR coM No MíNrMo 1s0cv.
pBT MINtMo DE E.@KG. coMpRtMENTo MlNtMo DE B.oooMT.
GARAltfl,A DE 01 AÍilo. MEDIDAS Dos pNEUs MÍN|MA 21sl7s
Rí7,5. stsrElrA DE SuspE sÁo D|ANTETRA E TRASETRA poR
MOLA6 SEIIISLIPTICAS E AIIORTECEDORES
TELEScôptcos. AITURA UIMMA TNTERNA 1.900Mr, ENrRE
Erxos xlN[ro 4.3@Ír, FREtos DTANTETRoS E rRASErRos A
TAMBOB, PQLTRONA DO iTOTORISTA COM AMORTECIMENTO
HrDRÁuLEo, poLTRoNA oos ESTUoANTES Ttpo soFA
lOOOXTM, TOT,IADA .l2V NA CABINE, EOUIPAMENTO E
AcEssótilos Exrctoos pELo coNTRAN.

]Ú"idIra*. f gu"miorq"

3,000 421 000 0000

UnitaroT Prêço Total

1 263 000 00

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N".7A2021

Abaixo seguo oo lcLÍttes qr paílldgrÍam dt lctaçào c $re tjvaÍam it{|| rrncedoíüa:

cóCgo

lnpr!al! CT'IPJ , CPF

1 un VOLARE/AÍT,
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PREGÃO PRESETCmL No. 7.1 I 2021

Item E t cificÇao
2 AOUTS|ç/Io OE ÔNEUS ESCOLAR. ZERO KM, AtaO MIN|MO

2021 EllotAt{TE. CAPACTO D€ MrÀUtA s2 ESTT OANTES
SENTAOOS + 02 (IúOTORISTA E AUXIUÂR), AR
coNDtcto.rtÁDo DE TETo, oToR cotí No MINTMO 160CV.
PBT Mhrlto pE lo.OOKG. CCtUpRnlE tÍO MIN O DE
10.000MT. G^8ANT| DE 0r A O. MEOTDAS qO3 PNEUS
MiNIMA 215116 R17,5. SISTEMA OE SUSPENSÁO DIANTEIRA
POR MOLÂS PARÂEóLICAS E AMORIECEDORES
TELESCÓPICOS E TRASEIRA POR MOIJS SEMLELIPTICAS E
AMORIECEDORÉS TELESCÓPICOS. ALTURA MINIMA
INTERNA í.g@MT, ENTRE EIXOS MINIMO 5.3OOMÍ, FREIOS
DIANTEINOS E TRÁSÊIROS A ÍAMBOR, POLTRONA t)o
MOTORISÍA COM MORTÉCIMENTO HDRÁUUCO, POLIROM
DOS ESTUOANIES TIPO SOFÁ ÍOOOX8M, TOM^DA í2V NA
CABIIIE. EOUIPAMENTO E ACESSÓR|oS EXIGIOOS PELO
CONTRA}I,

unid tg.c!
VOLARgFLY

Ouantidedê Prêço Unitário

5,000 5í5_000.0000

PEg' roql
2.575.000.00un

2 ' Oa prcçoa írglstrdos scÍâo fro. c lÍÍeajulâíeis (turtnte a úgência da Ata de RegistÍo úe Píeço.

\7. 
'. 

Na hjpôt.trâ Íh aleraçlo do Fago3 do maÍcsdo. para mslS ou para menos deüdameote compíovadas. estes poderão ser reüstos, üsando ao
rstatalecirncíto d€ Élaçáo hiciatn€ntr pacü,rldf, êm dacorÍênciâ de sfu!çÍrês píeüstas na aliena "d" do inciso ll do cápul e do §5' do aÍt- 65 da Lei
n'8.666, de 1903.

2-2.2. ?ara el&2, ú reiilsto de píEfpa ou (b pCdido da cancêlmento do Í€gislro de que lÍata a cláusula seÍa. a comprovaçáo deverâ seÍ íeita por
meio de doqJmcíürÉo compÍobalód, da elcrração óos pÍeçoa tricialnentô pac{uâdos, medlante juniada da planilha de custos, lista de prêços de
íabricütes, ndla lbclis dc aquisiçao, dc transpoíte, qrcrÍgos o outros, rlr|8lvos à data da apÍesentaçâo da proposta e do momento do pleito, sob pena
dê indaÍeÍiÍnqrlo do Édido.

2.2.3. A Íevisto !êú precadda d! parquis! pÉvia m meÍcado, baÍrco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou oulros meios disponíveis para
levartfmêÍúo da! coíúiçõ€a de m€Ícado, enwlvando todos os elementos mateÍiah para fns de fixaçào de píeço máximo a ser pago pela adminislrãÉo.

2.2.1. O ôtgào gêÍeffiadoÍ deveÍa dgddir sobíê a reviltlo dos píeços no píazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por molivo de forçâ maioí,
devidlnente lúüícado no pÍoc€sso.

2.2.5. llo recotüadmanto ô deseqdMo ecôírômico fmarceiro do preço inlcialmente estabelecjdo, o órgão geÍenciador, se julgar conveniente. podêrá
optaÍ Élo canceLíraírto do píeço, libeÍrndo oE íomec€doíês do compromigso assumido, sem aplicaçáo dê penalidadês ou deteÍminar a negociaçào-

2.2.6. No ato (a i!0odaçto de píÊaaÍv€çáo (b equillbílo ecoíürico lnanceiÍo do cofitrato será dada pÍeferência ao Íomecedoí de píimeiro meno.
pÍeço !, sucglriyâírante, â demah dassificrdG, .espelbda a ddem (b ds8smcaÉo.

2-3- Nr ocoÍ.&rcir do preço lrgistnab iomaí-sa tupêÍlor so pÍêço praticado no mêÍcâdo, caberá ao órgáo gerenciador da Ata píomover as necessárias
negoqrções XÍ o loa íomscGdorea, írdianE at provlrônoas s€guinte!:

a) convocú o lomecrdor DílmclÍo dasdficado, ú3ando rslab€lecer a n€gociação para reduÉo de píeços originalmente rcgislÍados e sua
uaÉo ao píltkEdo no [Ercado;

b) üusúadt | Ír€godaçâo, o íorÍrcêdor seÍá llberado do compomiss,o assumido; e

c) .onvoc!Í o! dgnais bmêcedoíü registrádos, na oÍüem dc dassifrcaeo, üsaÍÉo igual opoÍtunidade dê negociaçáo.

2.4. Qlando o pírso Íegislrado tom+ra inÍêíloÍ aos prrgos prsticado! no mêrcado e o fornecedor náo pudeÍ cumpíiÍ o compíomisso inicialmente
assuÍddo poóGfá Ír|.daíú€ ÍlqueÍlm€nlo devidameitÊ |mlruí(b, pedir ÍEal!ão dos preços ou o cancelamenlo do p.eço Íegistíado, comp.ovadas as
situaçôes elênairda! m alín€! 'd" do ktdso ll (ro crput ou do §5" do aít. 05 da Lêi n' 8.666, de 1993, c€so em que o órgão gerenciadoÍ pode.á:

a) t§tabeLc!Í ÍEgodaÉo com oE dassificados üsando à maftJtenção dos preços inicjalrnente registíados:

b) permitl, r apr$êntaçto de novos preçor. obseÍvado o lamite má.ximo estabelecido pela administÍação, quando da impossibilidade de manutenção
do praep na ÍoÍmâ Í€&íida Ir! allnoa ânteÍioí, obseÍvada as seguintes condiçõês:

b1) at propo3trs com os nows valoÍea de\re.áo constar de envelope lacÍado, a sêí eriregue êm data, local e horário, píeüâmenle, designados
pelo ôígão geírndadoí:

D2) o rIn pÍrço otbatrdo (btnía manbr aquivaaÍria er{re o pÍeço oÍiginalmente constanlê da proposta e o pÍeço de mercado ügente à épocá
da liclhçáo, saíÉO raglstrado o de mr(roí valoÍ.

2.4.1. 
^ 

fixa*D lb tl§,jo pÍlto pâôraalo de\ría reÍ coíElgnada em aposllla à Ata dê RegislÍo de Píeços, com as justificâtivas câbíveis. obsetuada a
ãnuêncla das Dúa!.

2.4.2. Não hr:rô arito nas n€{odtçôes, da que tria est subit m c o anleíior estes se.áo íoímalmente desonerados do compromisso dê
fornêclÍneíto ..n ÍdaÉo ao hem Ot hte p€lo ôÍgão gôí€nciador. com conseqüente cancelamento dos seus preços Íegisttados, sem aplicaÉo das
penalldades.

,.*tLtnrrl:-.
il---!4;-_

Fomec*dql
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C! quanllaüvo3 dos coíüatos dc bínecillEnio serêo Eempc lixos c oE preços a serem pagos serâo aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam{c lor contrato! de fomrdmento aE disposlçoes pcÍtinente! da Lei Federal n.'8.666, de 21 dejunho de 1993, suas alteraçôes posteriores
e deÍnais norma8 cabíveis.

cúusuLA lEllcEril - oo tt/Àzo oE vltpAr Do tEctsrRo DE
PREçOS

3.í. O prazo (a v (tde da Ata dt RagislÍo da Preçq |Gíá do t2 (dort) mlses a contar da data da assinaturâ da ala. computadas neste prazo, as
evenluais píonogaçôGs.

3.2. Oa preça dacdíante! (b Sistroa de Raoaúo dê PÍ!ços taaâo sua üg6ncia coníoíme as disposições contidas nos instÍumentos convocatórios e
respeclivos conúato(, obedcot a o dhposlo m ü1. 57 & Lri n' 8.!66/1S0.

3.3. Ê rdmitúa a paotÍogado da úOancia d! lla, no! ttúmos do aí. 57, §4', da Lei n' 8.666/1993. quando a proposta continúaÍ se mostrando mais
vantalosa. sati!frltot os de[ús requblos derta OecÍeto,

cúusuu ouenrl - oot uguÁilos Do REGr!ÍRo DE pREços

4.1. A Ata da Reglstro de Preçgg lorá úIi2âda pelo! órgâo€ ou 6rÍidâdes da AdministraÉo Municipal relacionadas no objeto deste Edilal;

,1.2. Oa óígãoa a oíi5ade3 paÍtidpart6s da Ata de Regiltro dc PÉçG deErão apGserÍar suas solicilações de aquisiÉo ou contratação ao órgão
gercndador, $.8 bmalizalá por inlom&io & [Etrumental conüatual ou emissão de nota de empenho de despesa ou aúorização de comp.a ou oúro
instrumento E$IvrhÍle, na blma lrlaôclecida no §,.|' do ad. 62 da Lei Íf 8.66&1993, e píocedeíá diretamente a solicilação com o ÍorÍlecedor, com os
preço! regislÍrdos, oà€dedda a ordom de dasslícação,

4.5. Oa órgáoa € oÍ$óad,es paÍticiprnEr da Ala de RegúslÍo de PÍBçls rraiteÍáo o órgão geÍenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por ÍElo de Ílelr&o dê píeçoa, dev!íúo encamfrEÍ cópla dos comproveÍ{* das aquisições, para a anexaçáo ao respeciivo processo de registro.

,1.ô. A Ata de 8agúEfo dê PÍêços, dúrt|te sua úgênda, poderá saÍ úlizâda por quahue. ó.9ào ou enti'lade da Administraçào que não lenha paÍticipado
do ceÍbme lidldóÍlo, !êndo que s!Íao denornin€das 'Ôígro não{€rticjpsntc ou cârona".

CúUSU|I OUIiITA . POS DIREITOT E OBRIGAçÔES DAS PARTES

5.1. Competô ao Ôígâo Gerlor.

5.1.1. A AdmI Smçao e oa atos d! coÍrtíolo dE Ata do Registro de PÍr9os dêcoírênte da píesenle licitação seíá do Núcleo de Compías e LicíaÉo
denoniôado coíno ír.gáo gríüciadoí do Sistomâ de Rcabúo de PÍeços, no6 teímos do inciso lll do art. 3' do Decíeto Municipal n" 095/2009;

5.1.7. par píatí|.É! de codrafaç& coÍn o t êtêntor do Íegisko de pÍeços ou concêdeí igualdade de coírdiçóes, no caso de contÍaçt es por outros
rneios 9eÍmiüaba trGb legisLçáo;

5.2. C0,npelô E qúos ou antidú EUáÍi..:

5.'l .2. O ór9ão gôÍgtdgdoÍ lcompaÍI\ana, peÍlodcameni8, os pÍrços pí8tlcâdos no mercado para os materiais Íegistrados, para fins de controle e fixado
do valor máxino a râÍ pago pcla AdnlÍlLlraçao,

- ' 2.1. O óÍlao grfuriadc tempa! quê os ôÍOàos e enidadet u6uáíioa dâ ata de rêgistro dê preços necêssitarem da enlrêga dos mateíais, indicará
. )ÍnecedoEa c !{rs relecctivot raldos. yltardo Eú3idiaÍ oc pedldoE de mateíiais, Íespeitada a ordem de registro e os quantitâtivos â serem
\úíleddos.

5.'1.3.. Optar pGle Êqúataçto ou Írto dos bcm ou s€íviços dêconentêr do Sistema RegislÍo de Preços ou das quamidades estimadas, ficardo-lhe
facülltda a uü:4lo de oúÍqs mloa para aqdsiçáo d6 ilem, Íêspeitâda a lêgislação Íelaliva âs licitações, sêndo assegurado ao bênefciáÍio do
Regisüo de PÍrçoa pí!Íeêílda em hualdade & condiçôê!. sem que caiba Íecurso ou indenizaÉo;

5.1.4. Oilatar o pÍ8ao de vleência (b Í"gisúo de pÍeçoE'de offcio" através de apostilamento. com a publicaÉo na imprensa oÍicial do município,
obseÍyrdo o palro hgahrnae pafl tldo, qllríúo os pí€çoS apresentaÍem mais vartajosos paÍa â AdministraÉo e,/ou exisliÍêm demandas para
atendlnento (ba óíg16 usúÍios.

5.1.5. tecidir loDÍ§ a Íeüslo ou crncdamento dos pÍeço8 registÍados no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, salvo motivo de lorça maior devidamentê
justifi cado no píocG63o;

5.1.6. EmitiÍ a túoÍtstçáo (b compÍa:

5.2.1. ?roporüOEÍ lo de§oÍ dr al,. toda. 16 condiçóes para o cumprimento de suas otúigaçôes e enúega dos matedais dentro das noímas
estab€lecidas no Gd[!l;

5.2.2. PtocF-bt I laGaliztlo da cq Íataçtlo, medlante conlrole do cumpíimento de todas as obígaçaÉs relativas ao fomecimento, inclusiv€
encanünhando ao óagáo gêÍúciadoÍ qualqueÍ iÍr€gulaíidade veíificadai

5.2.3. Reieilar, ,o hdo ou om pana, oa pÍoduioa cntíeguêr em desacordo com as obrigações assumidas pêlo detentor da ala.
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5.3, Compete ao Comprornilonte Oetentor da Ala:

5.3.1. EntregaÍ C 9íúutoa nas corliçõês estabelecidas no edital e seus anexos e ateíúeÍ todos os pedidos de contíalaÉo duÍante o peííodo de
duíãÉo do regltso ô Pree{* indargúente da quantidade do peddo ou de valor minimo, de acoÍdo com a sua capacidade de íoíÍrêcimenb nxada na
pÍoposta de pnga ô lua tlllridada. !àserv]lô as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Orgào UsuáÍio da Ata de Registro de Preços

5.3.2. Aceitü lrr Ítrmar ondi9oaa coí rar*, os lofibciÍnc ou ra.Fíe$6es que se fizerem necessários até 25% (ünte e cinco por cenlo), em
funçáo do diÍglo da acésdmo lrddo no § í'ô aít,86, da Ld n. 8.066D3 e atteÍaçôes, sob pena das sançôes cabí\reis e Íacultativas nas demais
situaçôes;

5.3.3. ManteÍ. úranL a úgancia ô íegist o de prcçoa, a compatitüdad6 de toda8 as órigações assumidas e as coodiçóes de habilitaÉo e
qualifcaÉo erigidsr na licitaçáo:

5.3.4. Substilrtr or pÍodutot Íecu:ldol pelo ôíllo ou rntldado usuáÍia, sêm qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (únte e
quatro) horas. lndêpqúentamênte da adicâçao des peneldades cablvelr;

5.3.5. Íer reüudo ar cânccltdo o ílglEto dê aaus pÍêçoa. quando pÍesêírtês os pressupostos preüstos na dáusula segunda desta Ata:

5.3.6. Atend€Í t Íboanda alot órgloa op entldlde usuário6, duEnte a íasê da negociaçáo de reüsão de preços de que tÍata a cláusula segunda desla
Ata, oom os paEçot lnici*iente ílglrtradoú, garantld! a compensaÉo dos valoÍes dos prodúos já enlregues, caso do íeconhecimento pela
AdmirlstraÉo do ÍtltTirneÍüo do equlllbÍio orlolnlhnente rdipula(b;

5.3.7. VinculaÍ-lo ro píeço mlximo (no\ro pÍeço) definido lela AúninistEÉo, Íesultante do ato de revBâo:

'. Ter dirclo (b lreíer€ncia ou, iíluaHadâ óê condlçô6s caEo a AdmhisraÉo optaÍ p€la coriralação dos bens ou seMços objeto de regislro poí

\-{ meios hâlâdoó na lêgislaçlo Ídativa âr kitaçôer.

5.3.9. Respomaulzlt-se palos danoE câusa(b! diretamÍrte à Mminislraçáo ou a terceiros, decoíÍenles de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de reÍi3tro dc pl!çOa.

5.3.10. Recebcí o! proaÍnedos Íeúacllvos n6 condiçôaâ pactuadas no edital e na dáúsula oilava desta Ata de Registro de Preços.

cráusutâ TEITA - po c^ttcEl4tENro Dos PREços REGISTRADoS

6.'l . A Ata de Rlgbtro de PÍãços sana câncelúe, automeücamente. por decurso de prâzo de vigência ou quando não rcstaíem fomecedores regislÍados
e, por hiciati[ do óaEto gsÊÍrciadoí d! Ata da Registro dc PÍêço! quaÍxlo:

6.1.1. Pela ADltlNlSÍRAÇÃo, quarío:

a) o deterüoÍ dr E|.t desgnpÍi. a! coodiçôrr da Ata da Rêgisúo de PrEço6 a que estiveÍ ünculado;

b) o deten&Í úo Írtiraí nda ds arnpGnho ou hstíuÍneílo eqúrllente no prazo estabelecido. sem juslificativa aceilável:

c) am quah€r hapôtese de inellcuçâo totrl ou parclal do contaato de íoín€cimento;

d) Íúo ac!X!, Íúuzir o !€u píeço íEglstÍado, nE hipóLle desla apÍesentar supeíioÍ ao praücado no mercado;

e) estivoÍ lmp€üdo pa! licitü oq conlIatEí tempoÍEÍiamenle com a administraÉo ou Íor declarado inidôneo pa.a licitar ou conlralaÍ con a
trütÍaÉo ptfca, no tofinos ú lrl FedeÍrl n" 10.520, dê í7 de fev€Íelro de 2002;

D FÍ Íazoca do htsÍessr 9úblico da,idarÍl.rt! tuÍdâmGfltadaa.

6.1.2. Pela DETENÍORA dt rta quaflb, medllnte soldlrção poÍ escÍllo, conprovar estar impossibilitada de exeqrtar o contrato de acordo com a ata
de regbtío dc pÍrfoa, decoíÍêote dc Írao íoÍtJüo ou do hça mah.

6.2. tlts hipôLa€l Früstaa no sLàIem 6.1., r comunlcaÉo do canc6lamênto de preço registrado será publicada na imprensa ofcial juntando-se o
compÍovante ao areaóiente qrre dcu odgem ao írgistro.

6.3. Q Eancel.íüio do Íegbro, a$êgrrados o contrâdltôíio e a ampla deÍesa, seÍá foímalizado por despacho da adoridade competente.

6.4. A aolicilaelo dr datenlo6 da a!! prra cancêlamento do íegistro do prêço deveÍá sêí píotocoladâ no protocolo geral da ADMINISTRAÇÁO. Íacullada
a esla , aplicaçao dla sançôês admlnEtrativas preüstas no edital, se náo aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fomecedor o contraditório
e a alpla debà.

6.5. Clnceladl ! dt rm rdsÉo a rma deteÍtorà, o ÔÍgâo GerenciadoÍ poderá emitir ordem de foínecimento àquela com classificaÉo imedialâmente
subsequente.
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CLÂUSULA lgtI'A . OO IOITECreNTO, LOCAL E FiAZO DE ENTREGA

7.1. A Ala de Rêeiúo de Praços sría rüizad! pra aqridçáo do ÍÊspeclivo obieto, pdos óAàos ê ênúdades da AdministraÉo Municipal

7.2. Cada íomcclnâlo doraÍá soí afrt'rado m6dantc aolcitaçto por cacÍilo, foÍmalizado pelo órgão ou edidade paniciparÍe ao órgào gerenciador,
deladevendocoodÍadaa,ovdoíUritáÍiodoforrucií,|cnto,!quantlrSdepretendida,olocâlparaaentrega,oprazo,ocaÍimboeaassinaturado
responsável.

7.3. O óígão erüdroí Íoíralizra por intar[tadio ô hairuíngrtal cqtffiual ou autorizaÉo de compra ou o{Íío inslrumento equivalente, na íoÍma
estabelffida m §,1'do aÍt.82 da L€i Íf 8.@, de lqxl, 9co[penhad! ! Íespectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Regisbo de PÍüçoc ê pÍocê(bíá dirolâmênte ! &licitaçlo com o hÍnecêdoÍ, com os preços registrados, obedecida a ordem de dassiÍcâÉo.

7.4. Clso a íoínccadora cllltiílcada nto pu(hí bmecrÍ os pÍodúos sdlcltados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dêle, deverá comunicar o
falo ao Departlmênlo de Cqflpra! - ól9ão gríEíciadoí, poÍ esqilo. no Írazo m&imo de 24 (ünte e quatro) horas, a contar do recebimento dâ Ordem
de FoíneciÍncnio.

7.5. A{s) Íomccâóora(6) datificadâ(r) ficará(to) obnglda(s) a íênder !r oídens de íoÍnecimer{o efetuadas dentro do píazo de validade do registÍo,
mesmo se a antr6gt dos mâbÍiais ocoÍrÊÍ em data poltêÍlor ao scu vendmarÍo.

7.5.1. 0 locald, â1i€ga doa matgrlâtr 3erá o3tlbelecido âm câdg Ordam de Fornecimento, podeÍúo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que estã lÍúlcaÍ.

2. O prafo Oa rnlrega aêÍá coÍíoíme sollcfirçáo do ôrgão ou entidade íequisilante, náo podendo ultrapassff 05 (cinco) dias fieis da data de

\_ ttnento dt notr (e empcnho o{ hdÍumâíÍo equivllcnte.

7.5.3. Se a DalríioÍr da al| nào BrdeÍ íomêcaÍ o quantllâtivg lolal rêquEltsdo, ou parte dele, deve.á comunicaÍ o Íato à administÍaÉo, por escÍilo. no
pÍazo de 21 lv/.r& a q)atÍo) horas. I contãÍ do Gcebimanto da oííem dg Íomecimenlo.

7.5.4. Êeráo a!lc!.|rr as !ançõe! pí3vl6tas n! Lei Fed€Írl n.' 8.666. ú 2t de junho de 1993 e suas alleraçõ€s posteíioÍes, além das determinações
deste tdíal, ac a dobntora Íh ata nto íend6r r3 oÍdens dê formcimenlo,

7.6. A segunaL hnrcedora classlílcada só podrrá foÍlcer à AdminisúaÉo, quando estiver esgotada a capacidade de foÍnecimênlo da primeirã, ê
âssim 6ucesdwínrob, de acordo coín o consumo anuâl p.eüsto para cada ilem da licitaÉo, ou quando da píimeirâ classificada tiveÍ seu registro junto
â Ala oancelado.

7.7. & desprata rlLdvas â aotÍegr d06 matcÍlah coÍr6Éo por conta exclusiva da fomecedorà detêntora da Ala.

7.8, A Oêterúít ú 
^ta 

obíelse a bÍpceÍ c mateÍid!, descÍto6 na pÍesenle Ata, novos e dê pdmeiío Lrso, efi conformidade com as esÍ,ecmcações
descÍlrs na píopo3lt de PÍeçot. lq|do da rua inl€lrâ responsabllldade a substituiÉo, caso náo esteja em conformidade com as reíeridas
espeollcaçó!r,

7.8.1. ôerão íaqardos o! mateíleb lmpreslâ/rls oú dcêituosoa, quâ nao atendam as especificaçõês conslantes no edital €/ou que náo estejam
adeq8dos plÍ! o |..ro.

7.8.2. Os mabÍlú dwe.áO te. enfÊgues enbradG da íorma e nâo !êírm danifcados durarÍe as operaçóes de transpoÍte e descâÍga no local da
entregr.

hdepenôaü ah lceit!çao. a coíültada orrlnti.á t qualidade e segurânça dos materiais licíados conlra defeitos dê fabricação. pelo prazo mínimo

\_. 6 (seis) ÍíÊas a paúr dt data dâ ontÍega, conforÍnê manual da Íabricânte, salvo o uso iítdevílo. aclrenle e dêsgaste natuíâ|.

7.10. Iodas rl d€lpa8as r*livas à ?í rcga t lÍanspoíê dos materiais, bem como todos os imposlos, taxas e dêmais despêsas dêconentê dâ presenle
Ata, qiÍÍeÍáo por @í{r exdtdva d8 cootralada.

CLAUSUII OTAVA. DO PAGAMET{TO

8.1- O gagamoÍio, dcconêíb do lbÍn€dmenlo do objeto desta licitação, será efeluado mediar e credito em conta banúria, em alé 10 (dez) dias úteis,
contados do ÍlclaiÍrcr(o dafniti\o doE mateíiais, após a apresentaçáo da respecliva Nota Fiscal, deüdamente alestada pelo setor competente.
confqme dis!Éa o rÍ1, 40. hdso XM. alínea "8'. da Lei n" 8.666/93 e a,terêçôes.

8.2. Qr pagamíto! lomeÍlr seíão eíetuados após a comprovação, pela(s) Íomecedora(s), de que se encontra Íegular com suas obrigações para com
o sistma de ÍEuúllâde sodd, medianle a apresentaçáo das CeÍtidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3, QpÍerúr Ío rll doqãeÍío da cobrarE!. .ste será dewMdo e o pagamento seÉ sustado pa.a que o fomecedoÍ tome as medidas necêssárias,
passatÉo o pír:o para o prgaínenao ! ter conbdo a p.rtir da data da reapresentaçáo do mesmo.

8.4. Crso se Goírt||b erro eu iÍregdrÍtdade nt Nota Filcal, o órgão, a seu çÍitéÍio, poderá devolvie]a, para as deüdas coÍreções.

8.5. tlr hipótaaa ô tbvoluçlo, a tlola Fbcal l.rá consldcrada como nâo eresentada, para fins de atendirnento das condições contratuais.

8,6. t|! pendEa O liquiôÉo da oàalgaçâo ínancelÍa em ürtude de penalidade ou inadimplência conlratual o valor será descontâdo da fatura ou
cÍéditoG exist& ür ÍavoÍ d8 ío[tcadora.

8.7. A ldmiÍúrflo afetuJa rete,tçao, na íonte dos tribulos e contribuiçares sobre todos os pagamentos deüdos à Íomecedora dassificada.
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cúusulA totA - oos Aofascss E ilrpREtsoEg
9.1. É vedado r6u!Í acrétclios noa qJantitdt os fixldoa pela ís de Ílgkbo de prBços, inclusive o aciéscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n'
8.666. de 1993.

9.2. A 6upre$ao doa pÍodúoa reghürdos na At de Rcgltío dc Preçc podará ser total orl parcial. a críéÍio do órgáo geÍênciadoí, considêrando-se o
disposto no §,í.'do rÍligo '15 da Lsl n. 8.666tr3 o alteraçôoE.

cúUsULr OáqilA . DA oo?AçÃo oRÇAIENTÁRÁ
'10.1. As deslaar dacorÍer{rs da canüataçâo dos oblctc da pílaente Âts de Regislro de Preços co[erão a cargo dos ÓÍgáos ou Entidades Usuáíios
da At!, cujos PÍogaamas de TrabaSo o Eleíxfltos dg Dospes!! consl,aÍâo nãs respectrvas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
obsen ada as carúlçõos estlbeleddat no editd c ao qtE dspõe o aÍtigo 82, dE Lei n. 8.666/93 e alteraçôes.

CúUSUIá OÉCIÍTIÂ PRIMEIRA. DAt PE}IALIDÂDES E DAs MULTAS

Í í.r. Caberá ao ôgâo Geürciadg, a teu juEo, apó! a mfficagro poa escÍlto de inegulaÍidade pela unidade requisilar{e, aplicaÍ ao delentor da ata,
üos o corttüüio 6 r lmpb dÊGsa, aa lrguint€§ rânçõ€a admiÍist-dttuâs:

11.1.1, pelo darqnpílmento totaldr obrigaçgo essumldâ, caÍactêrizado pda íecusa do íoÍnecedor em assinar o contrato. aceilaÍ ou retiEr a nota de
empeúo ou doq.m|lo e$IvdenE nO prazo rstebelecllo, ressalvados os casos p.eüstos em lei, deüdamente intormados e aceitos:

a) irulta do ü8 poa cento robÍe o valoÍ con3tante da nota de empenho ou contrato;

b) crncêlanranb do preço Égistdo:

c) $§pensto Eínpoíáía ô paÍüdpaçáo em lldtaÉo e impedlmento do (pntratar com a administraÉo no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As s!úrçôat píevisls nesb qütem podêráo ser aplicadaS cumlaaüvamênle.

11.1.2. poÍ aÍllo lÍlltifcado no cmpÍtÍrento ô confsto de fomecim€nto:

a) nulta dr 0,6* (meio poí cento), Íroí dia úül de atra6o, §obía o valoÍ da prestaÉo em atíaso até o décimo dia;

b) Ílscisão irllltÍal do coa{rato rpóE o dédíno dia do alÍaso.

11.1,3. por iÍ!.raarçâo total ou exooÉo inegd!Í do cooüío de fuíneciÍnento ou de prêstaÉo de sêrviço:

a) advertêírda, por'rsdito, nas fll! Lves;

b) rlulta da 1096 (dez pq ce.Ío) toüÍ! o vdoí cone3poodento â paÍte nâo cumprida ou da totalidade do ÍorÍEcimeíto oü seÍviço não exêcutado pelo
fô.nefrdor;

\ -j) ,rrspemlo bmporáíla de pütldpar dê lcttÉo s hpedimonto d6 conlratar com a administração pública estaduâl por píazo não superior a 2
(dois) anos.

d) aledarafáo ô hidoíraLlade paÍa lcitaÍ os cootÍaiaÍ com a rdminiskaçáo publica ml.Í|icipal, emuanto perduraÍem os molivos detenninanles da
poniÉg ou aI quc lajê pÍoípüda ! ÍrebilitaÉo peraíiô I píópria autoridade que aplicoo a penalidade.

11.1.1.1. A panddad! píêú8la na dlma "b'do subitem í1-1.3. poderá seÍ aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sançóes preüstas
nas aúnêâs 't'. ? a 'd", sGm píejulro dâ rêsclsâo unilatêral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescrilas nos artigos 77 a 80 da Lei
nô E.066, dê 100t.

1 1.1.3.2. Ensq!ó laíÍa molivo dr lplcaçáo da penalidade de suspensão temporária de paÍlicipaçáo em licitaÉo ou impedimenlo de contratar com a
admiÍl§traÉa da aL cinco loos a óaacredênclamerío do Regislro Cadastral da ADMINISTRAÇAO, o licilante que apresenlar documentaÉo falsa,
náo mí{iver t pÍopoda ê çoírêtêí írtude fisc€|, sem pÍêJuízo das dêmais cominaçóes legais. nos teímos dâ Lei n' 10.520, de 2002.

1 1 .1 .3.3. O fú|.aadg quê n o recoftaí as mdtas pÍevistas neste aítigo, no prazo estabelecido. ensejará também a aplicaÉo da pena de suspensão
tempOÍária dc ptÍtEÍrÉo rm licit{ro oiJ imprdimento de conlrataí com a administração, êôquanto náo adimplida a oúigaÉo.

11.1.3-,1. A âÊc!çao das püralidadÉ pÍeüstas nas alíneâs 'c' e "d" do subilern 11.1.3, seÍá de competência exclusiva do prefeilo municipal, Íacullada
a ampla deÍq!, na bma a no prrzo êstipúlado no paíágraÍo seguinte, podendo a reabilitaÉo ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e a!úE dacoÍÍido o prazo dÊ 6anÉo mÍnima de dois anos.

11.2. ticã grfrúao ro follEdor o dreito Êa{io da citaÉo e de ampla defesa, no respectivo processo, no pÍazo de cinco dias úeis, contado da
notificação.

1í.3. § pen{dúa tplicadas serlo oôÍigatoÍlamer{e anotadas no registro cadastral dos fomecedores mantido pela Administração.

11.4. ls irnprtlndr íelaü[r às lrrla deveÍto ser rêcolhidas à conta do Tesouro do MunicÍpio.

?xtÀ1,Írrp-Lg-
nl___ja!-
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CúUSULA DÉAI,A IEGIITDA. DA CrICÁCII

12.1. O preseíi Írnp de itgistro ab PÍeçor lomente terá eficácia após a publicaÉo do Íespeclivo extrato na imprensa ofcial do município.

cúusuu otctÍrrA TERCE|a^ - oOfoRo
13.1. Fica êldlo o Foío da Comarc! dâ Nova Llcrrda pân diÍimiÍ quaisqurr üÍüdas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, pq estare r paÍtes laas c @twÍom5!adâs, lltham o presett fífio em duas vias, de igual teoí, na presença das teslemunhas abaixo
assindas.

Nova Lacrftb,í7 de OezembÍo de 2021.

UILSON JOSE DA SILVA
PRÊFEITO MUNICIPAL

EnoÍ€sil Ptrücipanbs:
MACROPECA§ MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E CNPJi 07.838.209/0001-78
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